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PORTARIA N' 176. DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO IEUNICIPIO DE SANTANA DOS

GÁRROTE§ PARÂIBÂ, no uso das atribuições que lbe são conferidas p€lo aÍt 59- II, daLei Orgânica do

Município.

COila§IDERAIíIX) o interesse da À&rinista@ Pública bem cono, a previsão legal

para o ato,

CONSIDERAi\ÍIP o Princlpio da Autotmela adrrinistrativa, insculpido no artigo 53 da

Lei Federal de N" 9.784199, bem como na Súmula 473 do STF. em qrc a Administração Pública pode anular

e/ ou revogar seus próprios atos. quaÍrdo eivados de vícios-

RE§OLVE:

Art f" - REVOGAR r Portarie N' 11t, de 15 dc Jerciro dc 21126' pubücada no dia

lstült2026pararsroasern efeito a norneaçào da servidoraJUDINEIIlE BATISTA PRIMO DE ARÂÚJO

pars o cxercício do cergo de provimenlo ern comissiio de DtRf,TOR ESCOLÁR da ESCOLA

MUNICIPAL ANTONIO JUYINO, com lolação na S€çÍetâria Mmiipal de Educação.

AÉ" f - A portâria entrará em vigor. a partir da dara da suâ pnblicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 1510112026.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue- se.

dos CnrroteVP[], em 29 de Janeiro de 2026

PAI,O D LEITE DA SIT,VA

PREFETTA TVTUVCIPAL


